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PARECER N°     , DE 2026
DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 916, DE 2023.
De autoria do Nobre Deputado Mauro Bragato, o projeto em epígrafe tem por escopo denominar "Geraldo Atência (Geraldo espanhol)" o dispositivo SPD 117/421, localizado no km 117,550 da Rodovia SP 421, em Iepê.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes de 02/06/2023 a 12/06/2023, não recebendo emendas ou substitutivos.

A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto, não recebendo substitutivos.
Na presente oportunidade, o Projeto de Lei vem a esta Comissão de Transportes e Comunicações, cabendo-nos, na qualidade de Relatoria, apreciá-lo conclusivamente quanto aos aspectos previstos no artigo 31, § 8°, I c.c. artigo 33, II, 'b' do Regimento Interno.
Dessa forma, passa-se à análise de mérito. Inicialmente, cumpre destacar a relevância histórica e social da propositura, que visa denominar "Geraldo Atência (Geraldo espanhol)" o dispositivo SPD 117/421, localizado no Km 117,550 da Rodovia SP 421, no município de Iepê. A homenagem presta o devido reconhecimento a um cidadão que, a partir da década de 1940, dedicou sua vida ao trabalho agropecuário na região, contribuindo significativamente para o desenvolvimento econômico e social do município de Iepê. Conhecido carinhosamente como "Geraldo espanhol" por sua descendência, sua trajetória foi marcada pela honestidade e pelo empreendedorismo rural, tendo suas propriedades localizadas nas proximidades do local objeto desta homenagem.

Sob o aspecto regimental, a matéria encontra-se em plena conformidade com as normas vigentes para a denominação de próprios públicos, tendo sido devidamente comprovado o falecimento do homenageado, ocorrido em 1º de junho de 1992. Além disso, pesquisas técnicas confirmaram a inexistência de outro próprio estadual com o mesmo patronímico e a disponibilidade do dispositivo em questão para receber a denominação. A iniciativa atende, portanto, aos requisitos de interesse público ao preservar a memória de personalidades que ajudaram a construir a história das comunidades paulistas.

Diante da justa homenagem e do pleno atendimento aos requisitos legais, este Relator manifesta-se favorável, conclusivamente, à aprovação do Projeto de Lei nº 916, de 2023. Sua aprovação reafirma o compromisso desta Casa com a valorização da história local e das figuras que exemplificam o trabalho e a dedicação ao Estado de São Paulo.
Sala das Comissões, 

Deputado Capitão Telhada
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